
Art. 1°. Fica substituído o membro abaixo mencionado, do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — 
FUNDEB, constituído pelo Decreto 198, de 02 de outubro de 2007, RUBIA SIMONELI 
BRITO, em substituição a Suplente Talita Possatti Silva. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de novembro de 2007. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

TAS CORRÊA 
dministração e Fazenda 

Jr‘ 

WANDE L A 
Secretárja d 
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DECRETO N° 272/2007 

Substitui membro do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
, uso de suas atribuições legais, e, 

DECRETA: 



PUOLIdO0• NO UMUARAMA ILUSTRADO 
DE  .27  1/2-14~.1449- 

UMUARAMA,.  ..29  LJ..t /20  0,2- 

DIVISA() DE SERVIÇOS RAIS E PATRIMÔNIO  
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